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cÂunne MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ner4z/25 14/O3/202s

Palácio de Buquira

INDICACÃO N9 43/25

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Retirar o bebedouro da
Municipal.

Praça Comendador Freire e instalar na Rodoviária

IUSTIFICATIVA:

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1s77 | (12)3979-1145

I camaÍa@monteirolobato.sp. gov. br

O bebedouro está sendo usado pelos adictos para outros fins.
São atos inaceitáveis para uma praça pública.

Vereador dos Santos Barreto

LIDO
17/ 5

Sabrina
Presidente da Câmara


